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CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 2ª REGIÃO – CRB -2 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CARTA-CONVITE 01/2008 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 2ª REGIÃO – CR B-2, 

torna público por intermédio de sua Comissão de Licitação, constituída na  6º REUNIÃO 
PLENÁRIA, realizada em 18/06/2008   que, fará realizar licitação, na modalidade CONVITE,  
tipo MENOR PREÇO, , no dia 05 / 11 / 2008 às 10:00h, no edifício Sede  na Rua XV de 
Novembro, n. º 226, Ed. Francisco Chamiè, sala 1510, Bairro do Comércio, Belém/PA, nos 
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas, bem como pelas condições estabelecidas nesta Carta e seus Anexos, e em 
conformidade com a autorização contida no Processo CRB-2 n° 095/2008 
 
INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de recibo de Edital 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Superveniência 
ANEXO IV – Modelo de Credencial 
ANEXO V – Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO VI – Modelo de Contrato 
 
1   CÓDIGO DE CONVITE :  

CV 01/2008 
 
2   DA ABERTURA 
O RECEBIMENTO E ABERTURA dos envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA dar-se-
á na sede do CRB-2, (Rua XV de Novembro, n. º 226, Ed. Francisco Chamiè, sala 1510, Bairro 
do Comércio, Belém/PA), às 10h do dia  05 de novembro de 2008. 

 
3  DO OBJETO 
O objeto da presente carta-convite é a CONTRATAÇÃO de Prestação de Serviços Técnicos 
de Consultoria Jurídica  ao CRB-2, conforme especificações, detalhamentos e diretrizes 
contidas neste Edital. 

  
3.1 Constitui objeto dos serviços ora licitados: 
3.1.1 Coordenar, orientar e/ou desenvolver trabalhos técnicos dentro de sua área de 
competência; 
 
3.1.2  Acompanhar o desempenho da área jurídica, propondo medidas necessárias para obtenção 
de resultados favoráveis para o CRB-2; 
 
3.1.3 Responder consultas e emitir parecer de natureza jurídica em assuntos submetidos a seu 
exame; 
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 3.1.4 Comparecer às reuniões do Plenário do CRB-2, outras reuniões que se fizerem 
necessárias ; 
 
3.1.5  Assessorar a Diretoria, as Comissões Permanentes e Temporárias e o Plenário, nos 
assuntos de sua área de competência; 
 
3.1.6  Orientar e responder por escrito as Delegacias e Sub Regionais de Biblioteconomia, 
dúvidas de natureza jurídica em assuntos submetidos a seu exame; 
 
3.1.7 Obrigatoriamente, manifestar por escrito, sempre que constatar a existência de ilegalidade 
de qualquer ato praticado que tenha sido submetida a sua apreciação, em especial sobre 
documentos de natureza jurídica, devendo o relatório ficar arquivado com o respectivo 
processo; e 
 
3.1.8  executar outras tarefas compatíveis com o objeto do contrato. 
 
3.2  Forma de Execução: 
3.2.1 A execução do presente objeto se dará dentro da vigência do contrato, sob o regime de 
prestação de serviços técnicos, de acordo com as especificações descritas na Cláusula I do 
Contrato.  
 
3.2.2 Os trabalhos serão realizados sob total responsabilidade da Contratada. 
 
3.2.3 O prazo para a apresentação dos pareceres jurídicos pela Contratada será de 15 (quinze) 
dias, após a disponibilização da documentação pertinente, sob protocolo, podendo ser dilatado 
ou reduzido em casos excepcionais, conforme conveniência da Contratante.  
 
3.2.4 O Contratado comparecerá ao CRB, sempre que solicitado, para prestar orientação e/ou 
esclarecimentos pertinentes ao objeto contratado. 
 
3.2.5 Assessorar, ainda, o Presidente, os membros da Diretoria e Conselheiros, nos assuntos 
pertinentes ao Conselho, sempre que solicitado. 
 
4  TERMOS DE REFERÊNCIA 

4.1 Dotação Orçamentária: As despesas para contratação dos serviços decorrentes da presente 
licitação correrão à conta da rubrica no 313001, elemento de despesa – Remuneração de 
Serviços Pessoais do orçamento do CRB, para o exercício de 2008, no valor de R$ 9.856,48 
(nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e oito centavos); 

4.2 Local e Horário para esclarecimentos e informações aos licitantes: Comissão de Licitação – 
Rua XV de Novembro, n. º 226 – Edifício Francisco Chamiè, 226, Belém/PA, no horário de 
09:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira, telefone: (91) 3242-8522, site www.crb2.org.br,  
com as Sras. Tânia e/ou Vera; 

4.3 Prazo da prestação dos serviços: 12 (doze) meses, devendo a publicação do resumo do 
contrato no Diário Oficial ocorrer na forma do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93;  

4.3.1 A prorrogação do contrato será permitida na forma da legislação vigente; 

4.4 Prazo de validade das Propostas: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura 
dos envelopes; 
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5  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital, poderão participar 
desta licitação qualquer ADVOGADO ou ESCRITÓRIO DE ADVOGACIA legalmente 
estabelecidos no país e que atenda às exigências deste Edital, exceto: 
a) consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Estado; 
c) suspensa de licitar e contratar com o CFB; 
d) cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam membros ou servidores do CFB e CRBs; 
 
5.2 No presente certame somente poderá se manifestar, em nome da licitante, a pessoa por ela 
credenciada.  
 
5.3 Será permitida nesta licitação a participação de um representante por licitante, devidamente 
credenciado, através de Procuração, Declaração ou Atestado, a ser juntada no ENVELOPE N.º 
01 DOCUMENTAÇÃO.  
 
5.4 Nos casos em que a representação se faça através de Sócio do Escritório, fica dispensada a 
apresentação do documento acima mencionado, desde que tal situação seja comprovada através 
de documento legal. Não será aceita a apresentação da documentação que trata este item durante 
os trabalhos de julgamento desta licitação.   
 
5.5 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante 
junto ao CRB-2, nesta Licitação. 

 
6   DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

6.1 Os licitantes deverão entregar, no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, a 
documentação e proposta em dois envelopes opacos, indevassáveis, rubricados, contendo na 
parte externa os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE  DOCUMENTAÇÃO - 01 

CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua XV de novembro, 226, Ed. Francisco Chamié, sala 1510 – Bairro – Comércio – Belém-PA 

Identificação do Licitante 

Ref. Carta Convite  No 01 / 2008 

b) ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO - 02 

CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 

COMISSÃO  DE LICITAÇÃO 

Rua XV de Novembro, n. º 226 – Edifício Francisco Chamiè, 226, Bairro do Centro, Belém/PA. 

Identificação do licitante 

Ref. Carta Convite No 01 / 2008 

6.2  Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para entrega, à Comissão  
de Licitação, dos envelopes acima, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas 
intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de terceiros.  
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6.3 Não serão consideradas para qualquer efeito as datas em que tenham sido postados os 
envelopes, ou a entrega em local diferente do endereço indicado. 

7 DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01  

7.1 Os proponentes deverão apresentar em original, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial ou ainda por autenticação 
direta da Comissão de Licitação, quando apresentados simultaneamente a cópia e o original, 
os seguintes documentos: 

7.1 Advogado: 

a) Carteira de Identidade de Advogado; 

b) Prova de Regularidade junto a OAB/PA; 

c) Comprovação de experiência por meio de declaração, publicação, contrato ou CTPS de 
no mínimo 03 anos em serviços jurídicos prestados a entidades de direito privado ou público; 

 

7.2 Sociedade: 

a) Contrato Social da sociedade;  

b) Registro da sociedade na OAB; 

c) Cartão de CNPJ; 

d) Prova de Regularidade da sociedade junto a OAB; 

e) Prova de regularidade dos sócios junto a OAB; 

f) Comprovação de experiência por meio de declaração, publicação ou contrato de no mínimo 2 
anos em serviços jurídicos prestados a entidades de direito público ou privado. 

g) Poderão ser apresentadas para fazer prova da regularidade as Certidões Negativas obtidas via 
INTERNET; e 

h) Comprovação de possuir em seu quadro permanente profissional devidamente habilitado, 
registrado e em dia com suas obrigações perante a OAB referente ao exercício em vigor; 

 

8   DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 02 

8.1 O licitante entregará consoante o disposto no subitem 5.1, o ENVELOPE Nº 2, contendo a 
PROPOSTA DE PREÇO, que deverá ser apresentada em papel personalizado, em 01 (uma) via 
original, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada 
na última folha e rubricada nas demais, e deverá conter obrigatoriamente: 

8.1.1 Preço global em algarismo e por extenso, mensal, para execução do objeto desta licitação, 
observando as especificações e detalhamento do objeto da presente licitação e demais condições 
previstas neste Edital e Anexos; 

8.1.2 Declaração de que no preço global estão incluídas todas as despesas necessárias à perfeita 
realização dos serviços, cobrindo todos os custos da prestação dos serviços, inclusive encargos 
sociais, materiais, equipamentos, transportes, alimentação, lucros, encargos fiscais e para-
fiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aquelas indispensáveis para proporcionar e 
manter a prestação dos serviços, exceto quanto a viagens que, se necessárias, estarão reguladas 
na forma das Resoluções do CFB ( Resolução nº 039/2001 e Resolução nº 425/1995) , 
específicas sobre pagamento de diárias e ajuda de custo. 
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8.1.3 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data prevista para abertura 
da licitação; 

 
8.2 Propostas: 
 
8.2.1  As propostas deverão incluir uma declaração de aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital.  

 

9 DOS PROCEDIMENTOS                                           

A presente licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

9.1 Recebimento dos envelopes, com chamada das empresas e anotação em ata dos 
representantes dos licitantes presentes; 

9.2 O resultado da habilitação será comunicado aos licitantes após o encerramento dessa 
primeira fase dos trabalhos; 

9.3 O envelope Proposta Comercial dos licitantes inabilitados será devolvido aos respectivos 
proponentes, fechados, desde que decorrido o prazo legal, ou não tenha havido recurso, ou após 
denegação deste; 

9.4 Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o julgamento da 
Habilitação, os envelopes Proposta Comercial dos licitantes habilitados serão abertos 
imediatamente depois de encerrados os procedimentos relativos àquela fase, caso contrário, a 
Comissão  de Licitação marcará nova data para sua abertura; 

9.5 A abertura dos envelopes será realizada no local definido neste Edital, sendo lavrada ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da Comissão, ficando todos 
os documentos à disposição dos licitantes para exame; 

9.6 É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instauração do processo, não sendo aceita a inclusão de 
qualquer documento ou informação após a hora prevista para recebimento dos envelopes; 

9.7 Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes ou a desclassificação de todas as propostas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no item 8.2 deste 
edital; 

10 DA AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS TAS  

10.1 Será considerada vencedora a licitante que atender todas as exigências do Edital e 
apresentar o MENOR PREÇO, de acordo com critérios previstos na Lei no 8.666/93.  

10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às disposições contidas neste edital; 

b) apresentarem preço total, simbólico, irrisório ou incompatível com os preços de mercado; 

c) apresentarem cotação parcial ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
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10.3 Em caso de empate entre dois ou mais proponentes a Comissão Permanente de Licitação, 
procederá ao sorteio; 

10.4 A Comissão de Licitação examinará as propostas para verificar se estão completas, se não 
ocorreram quaisquer erros na sua elaboração, e se os documentos foram adequadamente 
assinados; 

10.5 Erros aritméticos serão retificados de acordo com a seguinte base: se houver discrepância 
entre os valores propostos, prevalecerá o montante por extenso e se o proponente não aceitar a 
correção do erro, sua proposta será rejeitada; 

10.6 Os proponentes serão notificados do resultado referente ao julgamento desta licitação, 
através de comunicação pelo site do Conselho e/ou correspondência registrada; 

10.7 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre a proposta que melhor tenha atendido os interesses da Administração Pública; 

10.8  A Comissão  de Licitação poderá desclassificar o licitante até a assinatura do Contrato, por 
despacho fundamentado, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento da licitação que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

11  DOS RECURSOS  

11.1 Dos atos da Comissão  de Licitação cabem: 

11.1.1 Recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

e) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei no 8.666/93. 

11.1.2 Pedido de reconsideração da decisão da Comissão de Licitação, da declaração de 
inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato; 

11.2  A intimação dos atos referidos no sub-item 10.1.1, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, será 
feita através de publicação no site do Conselho, salvo para os casos previstos nas letras “a” e 
“b”, se presentes os prepostos dos licitantes ao ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrado em ata; 

11.3 Os recursos previstos nas alíneas a e b, do sub-item 10.1.1, terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão  de Licitação, motivadamente, e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais; 

11.4 Dos recursos interpostos serão comunicados os demais licitantes, que poderão impugná-los 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

11.5 O recurso será dirigido COMISSÃO  DE LICITAÇÃO, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, dirigi-lo à Presidência do 
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Conselho, devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

11.6 A impugnação aos termos do Edital de Licitação promovida por qualquer licitante, para 
correção de falhas ou irregularidades que o viciarem, deverá ser dirigida à COMISSÃO  DE 
LICITAÇÃO, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, sob 
pena de decadência do direito, não tendo tal manifestação efeito de recurso. 

12   DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

12.1 Homologada a licitação e após o decurso do prazo para a interposição dos recursos e suas 
respectivas decisões, será o licitante vencedor convocado para assinar o contrato, o que deverá 
fazer no prazo de 03 (três) dias úteis; 

12.2 A Administração poderá prorrogar o prazo do item 11.1, por igual período, nos termos do 
art. 64, §1o da Lei no 8.666/93. 

13   DAS PENALIDADES 

13.1 Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) Suspensão para contratar com o CRB (Conselho Regional de Biblioteconomia); 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Estadual; 

13.2 Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Contratada será advertida, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

13.2.1 A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 
advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis, sem prejuízo de considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 
ocorrido uma advertência; 

13.2.2 As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão 
computadas para o fim previsto no subitem 12.2.1; 

13.2.3As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão 
ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item 12.1; 

13.3 As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e cumuladas 
com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e” todas do item 12.1; 

13.4 A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da 
advertência, estando limitada a 5% (cinco por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e 
aplicada também a multa cominatória de 2% (dois por cento), podendo a administração, antes de 
atingido o citado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

13.5 A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução do 
objeto, para entender rescindido o Contrato; 
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13.6 As multas serão calculadas pelo total do Contrato, devidamente atualizado nos termos das 
Cláusulas de reajuste; 

13.7 Se o descumprimento do Contrato gerar conseqüências graves para a Administração, 
poderá rescindir o Contrato e aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 
12.1; 

13.8 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Presidente do 
Conselho; 

13.9 Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 
contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

13.10 - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem as penas de suspensão, acima tratadas, 
as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude da 
prática de atos ilícitos. 

14   DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

14.1 As responsabilidades das partes contratantes constam desta Carta Convite e da minuta de 
Contrato de prestação de Serviços que integra o Anexo VII deste Edital. 

15    DOS PREÇOS 

15.1 Os preços cotados deverão representar a compensação integral para a execução dos 
serviços cobrindo todos os custos diretos, indiretos, encargos, impostos, lucros, administração e 
outros. 

 
16    DA RESCISÃO 

16.1 A rescisão das obrigações decorrentes da presente Licitação se processará de acordo com o 
que estabelecem os arts. 78 e 79 da Lei no 8.666/93. 

17   DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO  

17.1 Por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato possa gerar 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93. 

17.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvando o disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei nº 8.666/93; 

17.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

18   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 



 9

18.1 O pagamento dos serviços prestados far-se-á mediante apresentação de nota fiscal emitida 
pelo contratado ou depósito em conta bancária nos casos de pessoa física, até o quinto dia útil de 
cada mês. 

19   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Serão rejeitadas as propostas que não atenderem a todas as condições deste Edital, quer por 
omissão, quer por discordância, ou que apresentarem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 
em suas partes essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

19.2 A Comissão  de Licitação poderá solicitar, a qualquer licitante ou a terceiros, informações 
e esclarecimentos que se fizerem necessários; 

19.3 Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão de Licitação, assessorando-a quando 
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes ou não dos quadros da 
administração pública, desde que não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 
licitantes; 

19.4 A Comissão  de Licitação julgará e classificará as propostas apresentadas, encaminhando o 
relatório de suas conclusões para homologação pela Presidente do CRB - 2; 

19.5 Quem quiser se fazer representar deverá apresentar Carta Credencial conforme modelo 
ANEXO IV, indicando representante legal para fins de Licitação; 

19.6 Não serão levadas em consideração pelo CRB - 2 em qualquer das fases do procedimento, 
consultas, pleitos ou reclamações que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 

Belém,  ___ de _______  de 2008. 
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PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/ CRB-2 

 
ANEXO I 

 

CARTA CONVITE Nº 01/2008 

 
CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 2º REGIÃO – CRB -2 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

1    INTRODUÇÃO 
·  Este termo de referência visa especificar os termos da contratação  e Estabelece, 

também, normas gerais e específicas para a gestão e fiscalização do contrato; 
·  Este termo foi desenvolvido dentro do que prevê a Inº 02/2008 naquilo que coube. 

 
2   OBJETIVO 

·  Prestação de serviços técnicos  na área do direito a fim de que sejam analisadas e 
emitidos pareceres de matérias de interesse desta autarquia.   

 
3     OBJETO 

·  Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços  técnicos de 
Consultoria Jurídica ao CRB-2, conforme especificações, detalhamentos e diretrizes 
contidas neste Termo.  

 
4    JUSTIFICATIVA 
4.1 Motivação e benefícios da contratação 
A contratação dos Serviços Técnicos de Consultoria Jurídica   permitira que esta autarquia tenha 
análise de diversos temas.Envolverão consultas e emissão de  parecer de natureza jurídica  tal 
via permitirá que esta autarquia possa tomar decisões fundamentadas nesta seara, além deste 
fato o competente análise é obrigatória como nos casos da Lei nº8.666/93 em que a analise dos 
instrumento: edital e contrato, são obrigatórios 

       
4.1.1 benefícios da contratação 

      A contratação  trará com beneficio direto o atendimento do fluxo de trabalho  permitindo que os 
agentes públicos possam tomar as suas decisões fundamentadas na seara jurídica e nos diplomas 
legais que estabelecem o marco jurídico da atuação da autarquia. 
 
4.1.2   Do quantitativo proposto 
Os serviços propostos foram levantados a partir da demanda que esta autarquia possui 
necessidade, em razão  do fluxo de processo, rotinas administrativas, documentos e outros que 
tramitam neste   CRB 2º Região. 
 
O levantamento nos levou a consolidação de que para um período de 12 meses a autarquia  
realize nos diversos assuntos 20 consultas nas diversas área de interesse da Autarquia. 
 

 
�
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5    DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇAD OS 

·  Segurança nas decisões que serão emanadas pelo Conselho 
·   Verificação de amparo das questões recebidas 
·  Aprovação de editais e suas minutas 

 
 

6    DA NATUREZA DO SERVIÇO E DA MODALIDADE 
A Contratação dos serviços deverá ser realizada mediante realização de licitação na modalidade 
Convite, com fundamento na alínea “a” inciso II do art. 23 da lei nº8.666/93 , tais serviços  
serão prestados de forma indireta, através de empresa habilitada, em conformidade com as 
normas que regulam o setor. Dado a sua natureza e finalidade deverão ser desenvolvidos de 
forma contínua em razão de que este Conselho não possuir Procuradoria para competente 
análise das questões administrativas. 
  
A escolha da modalidade se dá em razão do valor estimado junto ao mercado em R$ 900,00 
(novecentos reais) por mês e R$10.800,00 (dez mil e oitocentos   reais),  por ano.  
 
7    DO PAGAMENTO 
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8    DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 
 
Será permitido o reajustamento do valor contratual,tendo-se como referência o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor, ou outro que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do 
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua 
assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. O pedido de repactuação deverá 
ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos originais, próprios e 
exclusivos da execução contratual e será observada a legislação vigente a época, e mediante 
 
9    DA VIGÊNCIA  
 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial da União podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
desde que demonstrado interesse público e a critério da administração, observado limite 
estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.  
 
10    DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do objeto da presente Licitação correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento  do CRB-2, para o exercício de 2008 na seguinte 
dotação  orçamentária: 
 
Elemento de Despesa: 313001 – Renumeração de serviços Pessoais, no valor de R$ 9 856,48 
(nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e oito centavos) ; 
 
11   DAS PENALIDADES�
11.1  Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) Suspensão para contratar com o CRB (Conselho Regional de Biblioteconomia); 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Estadual; 

11.2 Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Contratada será advertida, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

11.2.1 A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 
advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis, sem prejuízo de considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 
ocorrido uma advertência; 

11.2.2 As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão 
computadas para o fim previsto no subitem 12.2.1; 

11.2.3 As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão 
ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item 12.1; 

11.3 As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e cumuladas 
com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e” todas do item 12.1; 

11.4 A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da 
advertência, estando limitada a 5% (cinco por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e 
aplicada também a multa cominatória de 2% (dois por cento), podendo a administração, antes de 
atingido o citado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

11.5 A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução do 
objeto, para entender rescindido o Contrato; 

11.6 As multas serão calculadas pelo total do Contrato, devidamente atualizado nos termos das 
Cláusulas de reajuste; 

11.7 Se o descumprimento do Contrato gerar conseqüências graves para a Administração, 
poderá rescindir o Contrato e aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 
11.1; 

11.8  A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Presidente do Conselho; 

11.9 Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 
contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

11.10 - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem as penas de suspensão, acima tratadas, 
as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude da 
prática de atos ilícitos. 
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12   DA ESPECIFICAÇÃO  DOS TRABALHOS A SEREM DESENVOLVIDOS  
 
Coordenar, orientar e/ou desenvolver trabalhos técnicos dentro de sua área de competência; 
 
12.1 Acompanhar o desempenho da área jurídica, propondo medidas necessárias para obtenção 
de resultados favoráveis para o CRB-2; 
  
12.2 Responder consultas e emitir parecer de natureza jurídica em assuntos submetidos a seu 
exame; 
 
12.3 Comparecer às reuniões do Plenário do CRB-2, outras reuniões que se fizerem necessárias; 
 
12.4 Assessorar a Diretoria, as Comissões Permanentes e Temporárias e o Plenário, nos 
assuntos de sua área de competência; 
  
12.5 Orientar e responder por escrito as Delegacias e Sub Regionais de Biblioteconomia, 
dúvidas de natureza jurídica em assuntos submetidos a seu exame; 
 
12.6 Obrigatoriamente, manifestar por escrito, sempre que constatar a existência de ilegalidade 
de qualquer ato praticado que tenha sido submetida a sua apreciação, em especial sobre 
documentos de natureza jurídica, devendo o relatório ficar arquivado com o respectivo 
processo; e 
 
12.7  Executar outras tarefas compatíveis com o objeto do contrato. 
 
13    DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
13.1 A execução do presente objeto se dará dentro da vigência do contrato, sob o regime de 
prestação de serviços técnicos, de acordo com as especificações descritas na Cláusula I do 
Contrato.  
 
13.2 Os trabalhos serão realizados sob total responsabilidade da Contratada. 
  
13.3 O prazo para a apresentação dos pareceres jurídicos pela Contratada será de 15 (quinze) 
dias, após a disponibilização da documentação pertinente, sob protocolo, podendo ser dilatado 
ou reduzido em casos excepcionais, conforme conveniência da Contratante.  
 
13.4 O Contratado comparecerá ao CRB, sempre que solicitado, para prestar orientação e/ou 
esclarecimentos pertinentes ao objeto contratado. 
 
13.5 Assessorar, ainda, o Presidente, os membros da Diretoria e Conselheiros, nos assuntos 
pertinentes ao Conselho, sempre que solicitado. 
 

 
14    DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
14.1 A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue: 
 
a) o representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do 
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
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b) a CONTRATADA ficará sujeita à mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 
todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo representante do CONTRATANTE; 
 
c) a existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATANTE na execução deste Contrato; 
 
d) o CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos 
incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 
 
DO EDITAL: 
 
O Edital de Licitação estará à disposição no site: www. crb2.org.br. 
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